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ADVERTÊNCIA

O Municipio de Serra do Salitre-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não está

hesitando penalizar Empresas que descumpram o pactuado.

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente,

com a certeza de que poderão cumprir com a entrega do objeto da forma como foram

pedidos no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra,

destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em

total consonância com a Lei.

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente,

visando evitar problemas, tanto para an Administração Pública Como para as Empresas

Licitantes.

OBS: Uma vez encerrado o prazo para an entrega dos envelopes habilitatorios, não será

aceita a participação de nenhum licitante retardatário.

Não sera permitida à utilização de aparelho celular Durante a Sessão
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                                                                                 PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 106/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2018

EXCLUSIVA DE ME/EPP OU EQUPARADA NOS ITENS CUJO VALOR SEJA ATÉ R$ 80.000,00 

(OITENTA MIL REAIS) OBJETIVANDO A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

E SOCIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE-MG E DA MESORREGIÃO DO 

TRIANGULO MINEIRO E ALTO PARANAIBA-

  PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

cidade de Serra do Salitre, Estado de Minas Gerais, na Praça Dr José Vanderley nº171, centro,

CEP 33460-000, telefone (34)3833-3500, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.468.119/0001-20, por

determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, SENHOR PAULO GIOVANI

SILVEIRA DE MELO, torna público que se acha aberta à licitação na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL, PROCESSO Nº 106/ 2018 - PREGAO 080/2018, Objetivando a contratação

de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de locação de Máquinas Copiadoras

(novas e de 1º uso) tipo multifuncional para atendimento regular das atividades de diversas

Secretarias Municipais, conforme Anexo I desse Edital e será regida pela Lei Federal nº

10.520, de 17 de julho de 2002 Decretos Municipal n. 002/2013 e alteração e Decreto

Municipal 026/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições

contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie. A sessão de processamento do Pregão será realizada em dependência

própria da Administração Pública Municipal, localizada na Praça Dr José Vanderley nº171-

Centro, Serra do Salitre, Estado de Minas Gerais iniciando-se no dia 16/10/ 2018 às

16h00minhs o Pregão será realizado pela Pregoeira legalmente designada, tendo como

Equipe de Apoio também designados pela Portaria nº 002/2018 de 02 de janeiro de 2018.

Se não houver expediente nessa data, os envelopes serão recebidos no primeiro dia útil
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subsequente. Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasília.

I - DO OBJETO

1.1 .É objeto da presente licitação o Pregão Presencial Objetivando a contratação de

Empresa Especializada para Prestação de Serviços de locação de Máquinas

Copiadoras (novas e de 1º uso) tipo multifuncional para atendimento regular das

atividades de diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Serra do Salitre/MG,

incluída a instalação, insumos e manutenção preventiva e corretiva, e demais

condições constantes no Termo de Referencia, Anexo I, parte integrante deste edital.

1.2 .A presente contratação será fiscalizada e gerenciada em especial pelo Setor de

Compras vinculado a Secretaria Municipal Geral, assim Como as secretarias

solicitantes dos produtos.

1.3. Integrantes do processo:

1.3.1 Órgão Gerenciador: Município de Serra do Salitre – MG, através da Secretaria

Municipal de Finanças, responsável pela execução do Pregão Presencial 

1.3.2 Fornecedor: Empresa fornecedora do item de Serviços, de acordo com as

especificações e condições estipuladas no Edital do Pregão Presencial.

II. DO PREÇO ESTIMADO DA LICITAÇÃO

2.1. O Município de Serra do Salitre – MG reserva-se ao direito de só divulgar o valor

estimado após o encerramento da etapa de lances do pregão presencial.

Precedentes: Acórdão nº 1789/2009 – Plenário Acórdão 3028/2010 - Segunda

Câmara e Acórdão nº 2080/2004 – Plenário todos do Tribunal de Contas da União.

III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

3.1-Na presente licitação somente será permitida a participação de Microempresas

e/ou Empresas de Pequeno Porte, sediados no local ou regionalmente conforme

artigos 47 e 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, ou ainda

Microempreendedor Individual conforme Lei Complementar 128/08, nos termos da

Lei Complementar nº147/2014, que satisfaçam as condições e disposições contidas

neste edital e anexo. Para os efeitos desta contratação e considerando a

particularidade do objeto em licitação consideram-se como ME ou EPP sediadas

regionalmente, as que possuírem sede dentro da Mesorregião do Triângulo Mineiro e

Alto Paranaíba conforme Decreto Municipal 009/2018 de 20 de Fevereiro de 2018, fez-se

necessária à delimitação de tal área para que as empresas regionais abrangidas na

extensão definida possam receber o tratamento diferenciado nos termos da Lei. Essa

https://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o_do_Tri%C3%A2ngulo_Mineiro_e_Alto_Parana%C3%ADba
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o_do_Tri%C3%A2ngulo_Mineiro_e_Alto_Parana%C3%ADba


                                          MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE

                                               C.N.P. J: 18.468.058/0001-20
                                Praça Dr. José Wanderley, 171 – Fone 034 3833 3500.

                                CEP 38760-000 – Serra do Salitre-MG

definição da expressão “regionalmente” está amparada segundo entendimento

conforme publicado no Informativo de Jurisprudência nos 93, de 24 de junho a 07 de

julho de 2013, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, “(...) Com relação à

definição da expressão regionalmente, prevista no inciso II do citado art.49. aduziu

que o Estatuto das Microempresas não trouxe um conceito preciso para a

mencionada expressão, entendendo, por esse motivo, que o próprio gestor deverá

delimitar e justificar, nos autos de cada procedimento licitatório, seu sentido e

alcance. (...)”.

3.2-Atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação 

constante deste instrumento e seus Anexos, bem Como as vedações previstas no art. 9° 

da lei 8666/93;

3.3-Não poderão participar os interessados que se encontram sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar

pelo Município de Serra do Salitre - MG.

3.4-As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local 

estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar ao (à) Pregoeiro (a) os 

envelopes separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome do (a) 

Pregoeiro (a), nome da empresa, nome e número da modalidade, data e hora da 

realização do certame. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais 

serão admitidos novos proponentes.

3.5-O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação Como Microempresa –

ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada, conforme art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do 

parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, deverá comprovar a condição 

de microempresa, empresa de pequeno Porte ou equiparada conforme indicado no 

item 4.5 deste edital.

IV-DO CREDENCIAMENTO – (FORA DOS ENVELOPES)

4.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo

deste Edital, apresentar-se ao (à) Pregoeiro (a) para efetuar seu credenciamento

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outra
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equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a

reunião de abertura dos envelopes "Proposta” e “Documentação” relativa a este

Pregão.

4.1.1. Considera-se Como representante legal qualquer pessoa habilitada pela

licitante, mediante Estatuto/Contrato social, ou instrumento público/particular de

procuração, ou documento equivalente.

4.1.2. Entende-se por documento credencial:

a) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato

social, quando a pessoa credenciada for sócio, proprietária, dirigente ou

assemelhado da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a

pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste

Pregão;

4.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao

direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos

os atos pertinentes a este Pregão, conforme modelo contido no.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

4.4. O representante legal da licitante que não se Credenciar perante o (a) pregoeiro

(a) ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços,

de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de

recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos

envelopes "Proposta" ou "Documentação" relativa a este Pregão, nesse caso, a

licitante ficará excluída da etapa de lances verbais.

4.5. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8.10 deste

Edital, a qualidade de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou

equiparada deverá ser comprovada mediante apresentação de:

a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de
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enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial,

ou equivalente, da sede da pequena empresa; ou,

b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento

arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena empresa.  ou,

c) Declaração de Enquadramento Como Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, podendo ser conforme o ANEXO III, junto ao  credenciamento.

4.6. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei

Complementar nº. 123, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal,

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa

prevista na Lei  8.666/93.

4.7. Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou deverão vir

acompanhados d o s  originais para autenticação pelo (a) pregoeiro (a) e/ou equipe de

apoio.

4.8. Na abertura da sessão, deverá ser apresentado a Declaração dos interessados ou

seus representantes de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, ao

teor do que dispõe o art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002,

podendo obedecer ao modelo do ANEXO IV e, se não o fizer, deverá conter todos

dados informativos necessários.

4.9. Caso o documento de credenciamento e/ou as declarações indicadas nos itens

4.5 e 4.8 estejam, por equívoco, junto aos envelopes lacrados, o pregoeiro autorizará

a abertura dos envelopes em sessão pública para retirada da declaração

oportunidade em que após a retirada da declaração na presença de todo o envelope

será novamente lacrado.

4.9.1. Na ausência de alguma declaração, estando à empresa devidamente

representada e havendo poderes para que o preposto firme declarações, o Pregoeiro

buscando preservar o interesse público e ampliar a concorrência autorizará que a

licitante firme em sessão pública declarações de próprio punho.
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V. DA IMPUGNAÇÃO E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO.

5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública,

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.

5.2- Não serão aceitas impugnações via fax ou e mail a mesma devera ser 

protocolizada na Sala do Setor de Licitações, à Praça Dr José Wanderley, 171– Centro,

no horário de 08h as 16h

5.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes

informações:

5.3.1. Número do pregão presencial  impugnado;

5.3.2. Nome da Empresa impugnante;

5.3.3. Razões da impugnação;

5.3.4. Nome do signatário da impugnação;

5.3.5. Dados da empresa impugnante.

5.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital,

decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

5.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame.

5.6. Não será reconhecida a impugnação quando vencido o prazo de interposição.

5.7. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública,

poderá ser apresentada solicitação de esclarecimento em relação às eventuais

dúvidas na interpretação do presente edital e seus anexos,

5.8. Aplicam-se às solicitações de esclarecimento as mesmas disposições contidas nos

subitens 5.2 e 5.3 deste edital.

5.9. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
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VI - DA PROPOSTA COMERCIAL

6.1. No envelope de proposta deverá conter os dizeres conforme indicado a seguir:

 6.2- A proposta de preço deverá ser legível e conter os seguintes elementos:
A- Cabeçalho contendo os dados que identifiquem a empresa; Número do Pregão;

B- Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca do 

produto cotado em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital. 

C-A ausência da especificação da marca implicará na desclassificação da proposta.

D-Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária.

6.2.1 Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,

diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

6.2.2-A Proposta de Preços deverá também, ser processada obrigatoriamente, através do 

Aplicativo “Sistema de cotação de Preços-SICP”, disponível para download gratuito na 

página da Prefeitura Municipal de Serra do Salitre, www.serradosalitre.mg.gov.br, na 

aba Editais.

6.2.3-As instruções para a utilização do Aplicativo “SICP”, para a importação do arquivo 

contendo os dados da proposta, para o preenchimento, oferta de preços e impressão da 

proposta, estarão disponíveis no mesmo endereço indicado no item (6.2.2)

6.2.4-A Prefeitura Municipal de Serra do Salitre fornecerá juntamente com este Edital o 

aplicativo “cotação.exe” o arquivo PROPOSTA, o qual deverá ser importado através do 

Aplicativo “SICP”.

6.2.5-O Licitante deverá gerar no Aplicativo “SICP” sua proposta, a qual deverá ser gravada 

obrigatoriamente, em um CD ou PEN DRIVE.

6.2.6-As empresas que não apresentarem o CD ou PEN DRIVE, ou, que apresentarem sem 

qualquer arquivo gravado, ou ainda, que os arquivos estejam gravados, mas sem qualquer 

registro, serão desclassificadas.

6.2.7-O arquivo de retorno será lido através do sistema de licitação do Município durante a 

Sessão Pública. 

6.2.8- Em caso de divergência entre o conteúdo da Proposta impressa e o conteúdo do 

arquivo de retorno, prevalecerá aquele da Proposta impressa. 

   MUNICIPIO DE SERRA DO SALITRE-MG

     NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ENVELOPE 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 080/2018

           DATA: 16/10/2018- ÀS 16h00min HORAS.
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6.2.9-O envelope nº 1 - Proposta de Preços deverá conter obrigatoriamente, a Proposta 

impressa e o CD ou PEN DRIVE contendo o arquivo. LCT de sua proposta. O(s) CD(s) 

ou PEN DRIVER (ES) da(s) empresa(s) participante(s),ficará (ão) sob a guarda da 

Prefeitura Municipal. 

6.2.10-Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 

validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte 

do proponente. 

6.3-Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital.

VII - DA HABILITAÇÃO

7.1. No envelope de habilitação deverá conter os dizeres conforme indicado a seguir:

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em

original1, ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório

competente, ou por servidor da administração pública, ou publicação em órgão da

Imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para

conferência pelo (a) Pregoeiro (a) ou sua equipe de apoio.

7.2. O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na presente

licitação:

7.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA

7.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa  individual;

7.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor,

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus

administradores;

MUNICIPIO DE SERRA DO SALITRE-MG

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ENVELOPE 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”

PREGÃO PRESENCIAL N. º 080/2018

DATA: 16/10/2018– ÁS 16h00min HORAS
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7.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

7.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiras

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –  CNPJ;

7.2.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou municipal se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual. Lei 8666/93, art. 29, II;

7.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social,

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

7.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do

Estado;

1 NOTA EXPLICATIVA: Com a expedição pela JUCEMG da Instrução Normativa N° 003/2013,
os contratos Sociais expedidos/atualizados após dezembro de 2013 poderão ter sua

veracidade aferida através do site:

http://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadVia

Unica.jsf, para tanto bastará que a licitante forneça o documento contendo em seu rodapé o n°

do protocolo e o Código de segurança.

2 NOTAS EXPLICATIVAS: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido
consolidadas num só documento, devidamente registrado na Junta Comercial,

bastará à apresentação do contrato social consolidado, documento que

consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o

licitante poderá apresentar a versão original acompanhada das alterações

promovidas e registradas no órgão competente.

7.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

http://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf
http://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf
http://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf
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licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente d o 

Município;

7.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal;

7.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

7.2.3. DECLARAÇÃO DE CARATER  GERAL

7.2.3.1. Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição

Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme

Anexo  VII;

7.2.3.2.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.2.3.3. Atestado(s) ou Declaração de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de

serviços similares e compatíveis com o objeto licitado.

7.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA

7.2.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário

da sede da licitante ou órgão equivalente, com data de emissão não superior a 90

(noventa) dias da data da sessão3.

7.2.5. Na ausência de documentos constantes do item 7.2.2, deste título, o (a) 

Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores 

para sua emissão, juntando-os aos autos.

7.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

7.4. As microempresas e empresas de pequeno Porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
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comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.4.1. Conforme dispõe no art. 42 da Lei Complementar 123/06 a licitante será

considerada habilitada para efeito da assinatura do contrato, portanto somente

assinará o contrato a licitante que apresentar regularidade fiscal e trabalhista e

assim procederá ao Município:

a) Em ata de sessão pública conceder 5(cinco) dias úteis somente prorrogáveis após

manifesto do interessado;

b) Adjudicação e homologação com ressalvas, pois a Contratação estará condicionada

ao cumprimento do que dispõe no item 7.4 e no prazo previsto em Lei;

c) Ao término do prazo indicado no item 7.4 a adjudicatária apresentando a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será convocada sessão

extraordinária para decidir pela efetiva habilitação;

3 NOTAS EXPLICATIVAS: Serão consideradas válidas as certidões emitidas 
diretamente no site dos Tribunais de Justiça, depois de verificadas a autenticidade 

das informações.

C. (1) A sessão poderá ocorrer no momento em que a Adjudicatária apresentar a 

documentação, desde que o prazo não seja superior ao limite do prazo indicado 

no item 7.4.

7.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão

estar:

7.5.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e c o m  o endereço

respectivo:
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a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome e com o CNPJ

da matriz;

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome e

com o CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.6. Os interessados poderão apresentar sua documentação através de cópias

autenticadas. As cópias não autenticadas deverão vir acompanhadas dos

respectivos originais para autenticação pela Comissão do Pregão. Não serão

aceitos documentos em forma de "fax".

7.7. Os documentos previstos neste edital poderão ser autenticados pelo Pregoeiro

ou pela equipe de apoio, no ato da abertura do envelope de documentos ou

mesmo antes de iniciar a sessão do pregão.

7.7.1. Serão aceitas somente cópias legíveis;

7.7.2. Não serão aceitos documentos que estejam rasurados;

7.7.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

VIII – DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.

8.1. Após o encerramento e identificação dos representantes das empresas

proponentes, o (a) pregoeiro (a) declarará aberta a sessão do PREGÃO, observando

ao que dispõe no subitem 8.1.1, oportunidade em que não mais aceitará novos

proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes

devidamente credenciados e serão proclamados, pelo (a) Pregoeiro (a), os

proponentes que apresentarem as propostas de menor preço e em seguida, as

propostas até 10% superior àquela.

8.1.1. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), o(s) representante(s) da(s)

licitante(s) apresentará (ao) declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente

os requisitos de habilitação (Anexo IV), como condição para a participação na
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presente licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.

8.2. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que:

a) Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital;

b)Apresentarem valores excessivos ou manifestadamente inexequíveis, assim

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado;

b. (1) Não comprovando sua viabilidade, serão considerados preços inexequíveis e a

licitante terá sua proposta desclassificada;

c) Apresentarem valores unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

d)Apresentam proposta alternativa.

e) Apresentarem preços baseados em cotações de outra licitante Lei 8666/93, art. 40, VII

c/c art 44,  §2º.

8.2.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em

ato público Lei 8666/93, art. 40, VII c/c art 45, §2º, 15, §4o.

8.3. Poderão fazer lances verbais e sucessivos, desde que presentes, o autor da

proposta de menor preço e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela, pela ordem decrescente de classificação, até a proclamação do

vencedor.

8.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item

anterior, poderão os autores das melhores propostas até o máximo de 03 (três),

oferecer novos lances verbais e sucessivos, pela ordem decrescente de classificação

até a proclamação do  vencedor.

8.5. Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob Pena de aplicação

das penalidades previstas neste Edital.
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8.6. O (a) pregoeiro (a) abrirá, de maneira ordenada, a oportunidade para que todos

ofertem lances, a partir do autor da proposta classificada de menor preço e os

demais, em ordem decrescente respeitada as regras deste Edital.

8.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo, nesse caso, aquele

ofertado primeiro.

8.8. A desistência da proponente em ofertar lances, quando convocada pelo (a)

Pregoeiro (a), implicará em exclusão da disputa do ITEM em questão, restando sua

última oferta registrada para fins de classificação definitiva.

8.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes

dessa etapa declinarem da formulação de lances.

8.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não

selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para

as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será

assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à

contratação, observadas as seguintes regras:

a) O (a) pregoeiro (a) convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte,

detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou

superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para

que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco)

minutos, sob pena de preclusão do direito de  preferência.

b) A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas

condições do subitem anterior.

c) Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a

ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte,

cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas na alínea “a” do

subitem 8.10.

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.10, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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8.11. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o

subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno Porte, não será assegurado o

direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.

8.11.1. O disposto no subitem 8.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno Porte.

8.12. O (a) pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor,

obtida com base nas disposições das alíneas “a” e “b” do subitem 8.10, ou, na falta

desta, com base na classificação de que trata o subitem 8.10, com vistas à redução

do preço.

8.13. Após a negociação, se houver o (a) pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

8.14. O (a) pregoeiro (a) poderá a qualquer momento solicitar as licitantes à

composição de preços unitários dos serviços, bem Como os demais esclarecimentos

que julgar necessário.

8.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope

contendo os documentos de habilitação de seu autor.

8.16 – O (a) pregoeiro (a) procederá à verificação por meio eletrônico hábil da veracidade

das Certidões apresentadas.

8.16.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos

meios eletrônicos, no momento d a   verificação.

8.17. Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno Porte, não será

exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será indispensável à apresentação

dos documentos indicados neste Edital, devendo obrigatoriamente vincular restrições

impeditivas à referida comprovação.

8.17.1. A apresentação de certidões vencidas, por si só, não comprovam restrições,

devendo a licitante apresentar documentos que indiquem impossibilidade da

comprovação da regularidade fiscal.
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8.17.2. Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do

subitem 8.17 deste item VIII deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob Pena de

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.17.3. A comprovação de que trata o subitem 8.17 deste item VIII deverá ser

efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos,

ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a

partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração.

8.18. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital,

a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

8.19. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a

habilitação, o (a) Pregoeiro (a), respeitada a ordem de classificação de que trata o

subitem 8.13 deste item VIII, examinará a oferta subsequente de menor preço,

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo,

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma

oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será

declarado vencedor.

8.20. DO PROCEDIMENTO EM CASO DE  DESORDEM

8.20.1. No decorrer da sessão, havendo perturbação do bom andamento do

certame por parte de algum (ns) licitante(s) devidamente credenciado, deverá o

(a) pregoeiro (a) adverti-lo(s) por uma única vez, alertando-o(s) sobre a

possibilidade de aplicação de sanções mais severas, lançando tudo em ata.

8.20.2. Prosseguindo a desordem, a despeito da advertência, poderá o (a)

pregoeiro (a) impor a retirada do(s) licitante(s) do certame, recinto, mantendo

a proposta para fins de  classificação.

8.20.3. O licitante não cumprindo o estabelecido no subitem 8.20.1, recusando-se

acatar a ordem direta do (a) Pregoeiro (a), poderá a mesma requisitar força

policial, podendo ocorrer à prisão em flagrante do licitante, nos termos do art.

93, da Lei nº 8.666/93.
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8.21. DA DEVOLUÇÃO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO

a) Não havendo interposição de recurso, o (a) pregoeiro (a) procederá à imediata

devolução do envelope de habilitação da licitante, cuja proposta seja desclassificada.

b) Os envelopes pertencentes às licitantes que não restaram vencedoras do

certamente serão devolvidos após a assinatura da Ata de Registro de Preços pelas

licitantes que lograram êxito;

8.22. Os licitantes vencedores poderão ser intimados para, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, enviarem nova proposta de preços com a adequação dos valores

totais dos Itens, proporcionalmente, aos valores unitários dos mesmos, sob pena de

desclassificação do  Licitante.

IX – DOS RECURSOS E DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03

(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

começa a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos, nos termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.

9.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

9.3.Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no capítulo IX deste

edital, poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) Dias úteis a contar da

intimação do ato ou da lavratura da ata.

9.4. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

9.4.1. São pressupostos de admissibilidade do recurso:

9.4.1.1. a legitimidade;

9.4.1.2. o interesse de recorrer;



                                          MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE

                                               C.N.P. J: 18.468.058/0001-20
                                Praça Dr. José Wanderley, 171 – Fone 034 3833 3500.

                                CEP 38760-000 – Serra do Salitre-MG

9.4.1.3. a existência de ato administrativo decisório;

9.4.1.4. a tempestividade;

9.4.1.5. a forma escrita;

9.4.1.6. a fundamentação;

9.4.1.7. O pedido de nova decisão.

9.4.2. É legitimado para interpor recurso qualquer Licitante, no curso da Licitação.

X- DO PROCESSAMENTO DO RECURSO

10.1. Interposto o recurso, o (a) pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, verificando a

presença dos pressupostos de admissibilidade, determinará o seu processamento.

Desatendido algum dos pressupostos, inadmitirá o recurso.

10.2. Admitindo o recurso, ao (à) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio comunicarão o ato

imediatamente aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 03 (três)

Dias úteis.

10.3. Os recursos serão dirigidos ao (à) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, que poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) Dias úteis, ou nesse prazo fazê-lo

subir à autoridade superior, devidamente informado, para decisão, que também será

proferida naqueles mesmos prazos.

10.4. Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados na Prefeitura

Municipal, aos cuidados do (a) pregoeiro (a) e Equipe de Apoio. Os recursos

protocolados em local diferente do estabelecido neste edital serão rejeitados.

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.6. Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no capítulo XVI

deste edital, poderão ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) Dias úteis a contar da

intimação do ato ou da lavratura da ata.



                                          MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE

                                               C.N.P. J: 18.468.058/0001-20
                                Praça Dr. José Wanderley, 171 – Fone 034 3833 3500.

                                CEP 38760-000 – Serra do Salitre-MG

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na

Sala da Comissão de Licitações/Pregão, Prefeitura Municipal de Serra do Salitre - MG,

nesta cidade de Serra do Salitre-MG, situada na Praça Dr José Vanderley, 171, centro.

XI – ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Inexistindo interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação

ao licitante vencedor, e encaminhará o processo respectivo para homologação do

resultado pela Autoridade  Competente.

11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatados a regularidade dos

atos procedimentais, a Autoridade Competente procederá à adjudicação e

homologação e determinará a contratação.

XII. DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

12.1-Após a homologação do processo licitatório, o ganhador, através do representante

legal, será convocado para a assinatura do contrato, ao qual será dado o prazo máximo de

cinco (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do ato convocatório, para

comparecimento e assinatura, no horário estabelecido, no Setor de Contratos, situado na

Praça Dr José Vanderley, nº171 Centro, CEP-38760-000 - Serra do Salitre/MG. Em

concordância com o artigo 40, inciso II e o artigo 64 da Lei 8.666/93, a Administração Pública

estabelece que o ganhador que não comparecer no prazo determinado, sofrerá penalidades,

sob infortúnio de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo

81 desta lei.

12.2-Quando o fornecedor não atender à convocação para firmar o contrato, ou não retirar

ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificar os motivos

para a Administração ou apresentar justificativa não aceita pela mesma, poderá esta

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

12.3-O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 

podendo ser rescindido antes deste prazo, por conveniência e oportunidade administrativa, 

com a possibilidade da sua prorrogação, nos termos da Lei Nº 8.666/93.

12.4-O Município de Serra do Salitre poderá suprimir ou acrescer o objeto contratado em até

25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de 

acordo com o disposto no artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

12.5-O Setor competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto 

desta licitação será a Secretaria de Administração através do Departamento de Tecnologia da
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Informação observada os artigos 67 a 76, da Lei Federal n ° 8 .  666/93.

12.6-O CONTRATANTE poderá promover a rescisão do Contrato unilateralmente se a 

CONTRATADA, além dos motivos previstos nos artigos 77 e 78, da Lei Federal n.º 8.666/93, 

ainda:

a) Não cumprir o nível de qualidade proposto ou exigível para o

fornecimento/serviço;

b) Subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto ajustado a

terceiros, e, também nos casos de fusão, cisão ou incorporação;

c) Entrar em regime de falência, dissolver-se ou extinguir-se;

d) Ser declarada inidônea e/ou ser suspensa do direito de licitar ou contratar

com a Administração Pública Municipal;

e) Infringir qualquer cláusula ou condição do Contrato;

f) Entregar/Executar o objeto em desacordo com as especificações e condições

constantes no instrumento convocatório e seus anexos e na proposta comercial;

g) Por razões de conveniência e oportunidade administrativa e interesse público.

h) Rescindido o Contrato, ficará a CONTRATADA, sujeita às sanções

estabelecidas na Lei Federal n.º 8.666/93.

12.7-O Contrato também poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes,

nos termos do inciso II, do artigo 79, da Lei Federal n.º 8.666/93.

12.8-O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação 

da conformidade do objeto com as especificações qualitativa e quantitativa e consequente 

aceitação.

12.9-A Prefeitura Municipal de Serra do Salitre/MG reserva-se o direito de não receber o 

objeto em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento 

convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e 

aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal  n°8.666/93.

XIII. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1-A(s) dotação (ões) orçamentária(s) para o exercício de 2018, destinada(s) ao pagamento

do objeto licitado está (ão) prevista(s) e indicada(s) no processo pela área competente da 

Prefeitura Municipal de Serra do Salitre, sob o(s) seguinte(s) número(s):

          02.25.04.122.7001.2200.33.90.39.00.00.00

          02.41.10.301.7005.2420.33.90.39.00.00.00.

          02.45.12.122.7001.2500.33.90.39.00.00.00

13.2-A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2018 
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correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

13.3-O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 

pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Serra do Salitre em até 27 (vinte e sete) dias 

mediante depósito bancário em nome da proponente, por processo. Legal, sempre após a 

emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), e mediante a apresentação de Nota Fiscal 

Eletrônica.

13.4-A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o valor referente ao equipamento (Franquia mensal)

e os valores das cópias excedentes distintamente.

13.5-A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu 

vencimento será prorrogado por mais 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

13.6-A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, posteriormente a 

emissão do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 

apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio 

instrumento de Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 

mesmo que aquele de filial ou da matriz.

13.7-Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará 

suspenso até seu recebimento regular.

13.8-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

13.9-Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito a reajustamento de preços.

XIV. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1-Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento 

do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 

a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que 

aceito pelo CONTRATANTE.

14.2-A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos

e as atas de registro de preço celebradas com o Município de Serra do Salitre, serão 

aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a 
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ampla defesa.

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do

fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a

determinação da adoção das necessárias medidas de correção;

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do

cronograma físico de obra não cumprida;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços,

independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o

adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não

aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia

contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não

realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios

ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe

o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Serra do Salitre, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Serra do Salitre

pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.

§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta clausula, será descontado dos

pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores não sejam

suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia no prazo máximo de 10 dias a

contar da aplicação ou cobrado judicialmente.

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação

dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada.

§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas

cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do
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interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

XV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1-- A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo

ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.

15.2-- O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no §1º, art. 65, Lei nº 8.666/93 e §2º, inciso II, art. 65, da Lei nº 9648/98.

15.3-Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as 

obrigações da Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de  Referência.

15.4-O (A) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 

a legislação vigente e não comprometa a lisura da Licitação.

15.5-É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão  pública.

15.6-Caso não haja expediente, ou ocorra qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo 

deste edital, desde que não haja comunicação em contrário do pregoeiro.

15.7-Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE - MG não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo

licitatório.

15.8-Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
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15.9-Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

15.10-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente no MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE - MG.

15.11-Caso a publicação em jornais não ocorra em dias úteis, excluir-se-á o dia útil seguinte.

15.12-Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica

em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de 

impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o 

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem.

15.13-Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as 

obrigações da Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de  Referência.

15.14-- Nos termos do art. 49 da Lei Complementar 123/06, não se aplica o disposto nas 

cláusulas 3.4 e 6.3 quando:

a) não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediado local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório;

b) tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, 

justificadamente; considera-se não vantajosa a contratação  quando:

b1) resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou.

b2) a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.

b3) o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 

justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º do Decreto Federal 

N° 8.538/2015.
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15.15-- Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitados ao Município de Serra 

do Salitre - MG, por escrito, por intermédio do Pregoeiro (a) ou através do telefone 0xx34-

3833-3500, no horário de 08h00min às 11h30min e de 13h00min as 16h00min horas.

Serra do Salitre - MG, 20 de Setembro de 2018.

Paulo Giovani Silveira de Melo

Prefeito Municipal

                                                            

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO DA LICITAÇÃO E  LEGALIDADE

1.1.A presente licitação tem por objeto o Pregão Presencial Objetivando a

contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de locação de

Máquinas Copiadoras (novas e de 1º uso) tipo multifuncional para atendimento

regular das atividades de diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Serra do

Salitre/MG, incluída a instalação, insumos e manutenção preventiva e corretiva, e

demais condições constantes no Termo de Referencia, Anexo I, parte integrante

deste edital.

1.1.1. Os itens que trazerem em seu conteúdo referência a alguma marca, fica

consignado que não é violação ao Princípio da Isonomia, mas sim mera

simbologia, podendo o licitante apresentar proposta cotando um item de forma

similar, superior ou equivalente.
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1.2.A Licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002, pelo decreto 002/2013(que

regulamenta a modalidade pregão) e Decreto N° 026/2013 e subsidiariamente, pela

Lei 8.666/93 e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria.

2 DOS ITENS E QUANTIDADES

2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Pregão ´Presencial, nas

quantidades totais estimados, com vigência de 12 (doze) meses, a partir da

assinatura do Contrato, conforme Tabela 1 do subitem 2.5.

2.2. Todos os itens/produtos deverão atender às normas vigentes e, em especial aquelas

exigidas para cada tipo de item.

2.3.Quando não constar na referência, a garantia mínima do produto será aquelas

exigidas e previstas na Lei nº 8.078, de 11 de Setembro de 1990, e alterações –

Código de Defesa do Consumidor, bem como dos encargos previstos a

Contratada/Detentora neste Edital.

2.4. No preenchimento da Proposta, o valor unitário e total deve constar apenas

com duas casas decimais após a vírgula.

“2.5 Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Presencial, o critério deverá 

ser MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme definido nas Tabelas abaixo:

Un Quantidade Especificação Vlr. Unitário Vlr. Total Marca
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S 252,00 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA LASER,A4,MONOCROMÁTICA,COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA - COPIADORA, IMPRESSORA E 
SCANNER IMPRESSÃO LASER EM PRETO E BRANCO;

VELOCIDADE DE 50 PÁGINAS POR MINUTO, PARA A4/CARTA; 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO ATÉ 2400 X 600 PONTOS POR 
POLEGADAS (DPI);GAVETA E/OU BANDEJA DE ALIMENTAÇÃO DE 
PAPÉIS PARA 200 FOLHAS ATÉ TAMANHO OFÍCIO (216 X 356MM, 
APROXIMADAMENTE);SUPORTE ÁS MÍDIAS: PAPEL PLANO, 
ENVELOPES, ETIQUETAS E TRANSPARÊNCIAS ATÉ TAMANHO 
OFÍCIO;POSSIBILIDADE DO USO DE PAPEL COM GRAMATURA ATÉ 120 
G/M²;MEMÓRIA RAM DE 32MB;INTERFACES USB 2.0 (TIPO B) E 
REDE ETHERNET E WIRELESS 802.11B/G/NSISTEMAS OPERACIONAIS 
SUPORTADOS: WINDOWS XP, WINDOWS 7.CONTADOR 
ELETRÔNICO DE IMPRESSÕES; FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 
110/127V - 60HZ; MODO DE ECONOMIA DE ENERGIA; 
CAPACIDADE MENSAL PARA 200.000 PÁGINAS;TONNER COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.000 PÁGINAS. DIGITALIZAÇÃO 
ILIMITADA.COM FORNECIMENTO DE TONNER E DEMAIS INSUMOS 
(EXCETO PAPEL)EQUIPAMENTOS CONFORME O MODELO ACIMA 
DESCRITO OU SUPERIOR, EQUIPAMENTOS NOVOS E DE 1º USO, 
INCLUSIVE COM ESTABILIZADORES.

3. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Deverão ser fornecidas máquinas novas e sem uso anterior, em Regime de

Comodato e atenderá as quantidades e configurações mínimas exigidas. O modelo

ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de

sua entrega.

3.2 As máquinas e seus acessórios devem estar acondicionados em embalagens com

caixa e calços de proteção especialmente desenvolvidos para suportar o empilhamento e

as vibrações.

3.3 O controle das impressões será feita através dos contadores internos das

impressoras.

3.4 Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas

as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração,

operação e administração.

3.5 A empresa deverá possuir serviço de atendimento a clientes com funcionamento

durante o horário comercial, que possibilite a abertura de chamados por telefone e

confirmação por correio eletrônico.

3.6 A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá (ao) atender aos pedidos de manutenção dos

equipamentos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação da unidade
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requisitante, solucionando o problema em até dois (dois) dias úteis através de

manutenção ou substituição do equipamento por idêntico em marca modelo,

desempenho, configuração.

3.7 Toda e qualquer despesa de manutenção inclusive fornecimento de Tonner e

demais insumos (exceto papel) é de responsabilidade exclusiva da contratada tais como

pessoal, deslocamento, alimentação, condução, peças, serviço.

3.8 A proponente vencedora garantirá a boa qualidade dos materiais/equipamentos,

objeto da licitação, os quais devem estar de acordo com as normas da ABNT/INMETRO.

3.9 O prazo de entrega do objeto será de 05 (cinco) dias úteis após emissão da Ordem

de Fornecimento, emitida pelo setor de Compras e Licitações.

3.10 A entrega do objeto será fiscalizada por funcionário responsável do TI, o que não

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo fornecimento, notadamente nos

aspectos de qualidade, prazo de validade do produto, estado de conservação das

embalagens, ou quaisquer outras alterações que venham interferir na qualidade do objeto

ofertado.

3.11 O objeto da licitação será entregue pelo licitante vencedor dentro do Município de

Serra do Salitre, diretamente na unidade da Secretaria Municipal requisitante, em prazo

não superior a 5 (cinco) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, devendo o

fornecimento ser encerrado ao final do prazo de vigência do contrato.

3.12 A Prefeitura Municipal de Serra do Salitre - MG reserva-se o direito de não receber

os equipamentos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo

cancelar o contrato e aplicar sanções previstas no Edital.

3.13 A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, equipamentos

em que se verifiquem irregularidade.

    4. DA GARANTIA

4.1 A Contratada deverá oferecer garantia total, incluindo troca de equipamentos

defeituosos e assistência técnica;

4.2. A Contratada será responsável pela garantia do produto ofertado de acordo com as

normas exigidas (incluindo troca de equipamentos defeituosos e assistência técnica).

4.3 A empresa vencedora deve se adaptar aos tipos de tomadas existentes nos prédios

que receberão os equipamentos;

4.4. Os equipamentos (novos e 1º uso) serão em Regime de Comodato e deverão ser

entregues e instalados sem nenhum custo adicional, inclusive com estabilizadores

fornecidos pela contratada;
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4.5. A empresa vencedora deverá arcar com todos os custos diretos e indiretos

oriundos da manutenção incluindo, transporte e peças, serviços de manutenção

preventiva, corretiva e reposição de peças, bem como todo material de consumo

necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos, exceto o fornecimento de papel

que caberá ao contratante.

            5. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

5.1 Efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias após a realização dos serviços;

5.2 Definir os locais da prestação dos serviços;

5.3 Fiscalizar an execução contratual.

5.4 Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos.

6. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

6.1 Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto;

6.2 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do equipamento e efetuá-la

de acordo com as normas vigentes, do edital e seus anexos;

6.3 A Contratada deverá providenciar a substituição do equipamento que apresentar

quantidade excessiva de defeitos e manutenções, causando atrasos e prejuízo ao serviço, a

critério da Secretaria requisitante, por outro em perfeito funcionamento e de mesma

especificação do substituído, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação;

6.4 Caso a manutenção preventiva ou corretiva exija troca de peças que não tenham

reposição imediata e/ou caso seja necessária à retirada do equipamento, inclusive por

indisponibilidade de peças, a contratada deverá providenciar a instalação de outro

equipamento com as mesmas especificações, facultado à empresa a reposição da

impressora consertada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

6.5 A Contratada deverá aceitar nas mesma condições contratuais os acréscimos ou

supressão que se fizerem no objeto contratual em até 25% (vinte e cinco por cento), do

valor inicial do contrato atualizado, nos termos da Lei;

6.6 As execuções das manutenções devem seguir as recomendações técnicas do

fabricante, sem que isso ocasione qualquer prejuízo à execução dos serviços;

6.7 A Contratada deverá proceder à substituição de equipamento pendente de

assistência técnica por outro em perfeito funcionamento e de mesma especificação do

substituído em até 24 (vinte quatro) horas, a partir da solicitação da Secretaria Municipal

requisitante;

6.8 A Contratada deverá prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela

contratante, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência

à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
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quando da execução do contrato;

6.9.   Os equipamentos devem ser mantidos em perfeito estado de funcionamento, sendo

que para tanto as manutenções preventivas e corretivas não podem implicar em qualquer

ônus para a Prefeitura Municipal de Serra do Salitre;

6.10 A Contratada deverá Comunicar imediatamente qualquer anormalidade verificada

e todo acontecimento entendido como irregular e que atente contra o patrimônio da

instituição, inclusive aqueles de ordem funcional, para que se adotem as providências de

regularização necessárias;

6.11 Cabe à Contratada a instalação de todos os suprimentos, acessórios, componentes

ou outros materiais que exijam conhecimento técnico;

ANEXO II

MODELO DE PLANILHA/PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital, nós, abaixo assinados, apresentamos a presente

proposta para o objeto licitado, em conformidade com o Edital mencionado, e declaramos

que:

a) O objeto ofertado atende integralmente aos requisitos constantes na especificação
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desta proposta;

b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento

integral das obrigações decorrentes da licitação;

c) O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias;

d) Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

ITEM QTDE UN Marca ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
PREÇO 

UNITÁRIO

PREÇO 

TOTAL

VALOR TOTAL R$ _, _ (por extenso).

NOME DA EMPRESA: 

ENDEREÇO COMPLETO:

CNPJ/MF Nº: 00.000.000/0000-00 TELEFONE/FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

VALIDADE DA PROPOSTA:  (PRAZO POR EXTENSO), CONTADOS DA DATA 

DE SUA APRESENTAÇÃO.

LOCAL E DATA:

(assinatura e identificação)
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ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N°106

  PREGÃO PRESENCIAL N°080/2018

PROCURAÇÃO

A (nome da EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-00,  com.

Sede  no  endereço , neste ato representada pelo (s) (diretores  ou

((Sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço) procurador (ES) o (a) Senhor (a) civil), (Profissão e endereço), pelo 

presente instrumento, credencia (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado, para participar 

das reuniões relativas ao

Processo licitatório Serra do Salitre referenciado (ou de forma genérica para licitações

em geral), o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas,

manifestar-se em nome da EMPRESA, desistir e interpor recursos, assinar propostas

comerciais, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar,

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, rubricar

documentos, assinar atas, contratos e praticar todos os atos necessários ao

procedimento licitatório, a que tudo dará por firme e valioso.

Local e data.

Assinatura

Observações:

 Utilizar papel timbrado da licitante;

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa;
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 Se utilizar o modelo do Anexo III ou fizer uso de instrumento de procuração

particular, deverá ser observado o disposto no subitem 6.2 deste Edital, quanto

ao reconhecimento de firma.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVA E DE 

SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

PROCESSO LICITATÓRIO N°106

PREGÃO PRESENCIAL N°080/2018

A  (NOME DA EMPRESA),com sede no Endereço.-------------------------------------------

---- inscrita no CNPJ/MF sob  no  nº -------------------------------------------- ,  

representada neste ato por seu procurador in fine assinado, devido ao interesse em 

participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo administrativo 

acima indicado, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de locação de máquinas copiadoras (novas e de 1º uso) tipo multifuncional para 

atendimento regular das atividades diversas das Secretarias Municipais da Prefeitura de 

Serra do Salitre/MG,

Incluída a instalação, insumos e manutenção preventiva e corretiva, e demais condições

constantes no Anexo I, parte integrante do Edital, DECLARAM, sob as penas da Lei, que:

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

Processo Licitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não

mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho
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de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

Local e data

(nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal).

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DA

HABILITAÇÃO

 PROCESSO LICITATÓRIO N°106

 PREGÃO PRESENCIAL N°080/2018

   A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, com.

Sede  no  endereço: , representada neste ato pelo(s) (diretores ou  sócios,

Com  qualificação  completa  – nome,  RG,  CPF,  nacionalidade, estado  civil,  profissão 

e(Endereço) , na condição de interessada em participar da licitação em Epígrafe que se 

encontra autuada no processo administrativo indicado, cujo objeto trata- se da é a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de máquinas 

copiadoras (novas e de 1º uso) tipo multifuncional para atendimento regular das atividades 
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diversas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Serra do Salitre/MG, incluída  a 

Instalação, insumos e manutenção preventiva e corretiva, e demais condições constantes no

Anexo I, parte integrante do Edital, DECLARA, sob penas da Lei, QUE CUMPRE EM SUA 

PLENITUDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

Local e data.

(Assinatura do Representante da Empresa)

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

PROCESSO LICITATÓRIO N°106

PREGÃO PRESENCIAL N°080/2018
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A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-00,

pôr intermédio de seu representante legal,  o (a)  Senhor (a) , portador do Documento de  

Identidade nº e CPF nº 000.000.000-00, DECLARA, sob as penas da Lei, que  cumpre  os

requisitos legais para qualificação  como (incluir  uma  das condições da empresa, se é Micro

Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), nos termos da legislação vigente, artigo

3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06, e que não está sujeita a quaisquer dos

impedimentos previstos nos incisos do §4º deste artigo, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42º a 49º da referida Lei.

Local e data.

(Assinatura do Representante da Empresa)

ANEXO VII
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO PROPONENTE, AFIRMANDO A VERACIDADE DOS 

DOCUMENTOS APRESENTADOS;

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, com sede no

endereço: , representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com

qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

, na condição de interessada em participar da licitação em

epígrafe que se encontra autuada no processo administrativo indicado, cujo objeto trata-

se é a Contratação de Empresa Especializada Para Prestação de Serviços de locação de

Máquinas Copiadoras (NOVAS E DE 1º USO) Tipo Multifuncional para atendimento regular

das atividades diversas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Serra do Salitre/MG,

incluída a Instalação, insumos e manutenção preventiva e corretiva, e demais condições

constantes no Anexo I, parte integrante do Edital, DECLARA, sob  penas da Lei que:

A) Assume inteiramente a responsabilidade pela veracidade dos documentos e das

informações apresentadas;

B) Se sujeita a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos neste edital

de Pregão/Registro de Preços e seus anexos.

Local e data.

(Assinatura do Representante da Empresa)
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ANEXO VIII

                       MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE SERRA DO

SALITRE/MG, E, DE OUTRO, COMO CONTRATADA___________, DE CONFORMIDADE

COM AS CLÁUSULAS ESTABELECIDAS ABAIXO:

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS

1.1 - DA CONTRATANTE

O Município de Serra do Salitre-MG, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede na cidade de Serra do Salitre - MG, na Praça Dr José Vanderley, 171, centro, Serra

do Salitre - MG, inscrito no CNPJ sob o N° 18.468.058/0001-20, neste ato representado

por seu Prefeito municipal, Sr. Paulo Giovani Silveira de Melo, portador do CPF Nº

853.434.126.53, residente e domiciliado neste município.

CLÁUSULA II - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

2.1-O acompanhamento e a fiscalização deste contrato serão realizados pela Secretaria

Municipal de Administração através do Departamento de Tecnologia da Informação da

Prefeitura Municipal de Serra do Salitre/MG, observados o disposto nos artigos 67 e 73 a

76 da Lei nº 8.666/93.

§1º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a

fiscalização da execução do serviço pelo CONTRATANTE, bem como a permitir o acesso às

informações consideradas necessárias.
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§2º - A Secretária Municipal de Administração através do Departamento de

Tecnologia da Informação do CONTRATANTE atuará como Gestor deste Contrato.

§3º - A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais contatos realizados com

setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste

Contrato.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES GERAIS

São condições gerais deste Contrato:

3.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, assim como

observará os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54,

combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.

3.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso

implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei

nº 8.666/93.

3.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, sem autorização do

CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.

3.4. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento

das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em plena vigor todas

as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a

qualquer tempo.

3.5. A entrega dos equipamentos, objeto deste Contrato serão dentro do melhor padrão

de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas técnicas e legais, a eles pertinentes e

devem estar de acordo com as normas da ABNT/INMETRO.

3.6. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer

objeto em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as

normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do

previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções previstas na Cláusula Décima.

3.7. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer
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encarregado, assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por quaisquer

danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus servidores

ou terceiros, produzidos em decorrência do objeto deste Contrato, ou da omissão em

executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser

compelido a responder por tais danos ou prejuízos.

3.8. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos

obtidos ou elaborados pela CONTRATADA, ora contratado serão de exclusiva propriedade

do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados,

para qualquer fim, senão com a expressa e prévia autorização deste, sob Pena de

responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

4.1. Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista neste instrumento,

estará a CONTRATADA obrigada a fornecer os equipamentos nele estipulados, no prazo e

na(s) quantidade(s) prevista(s). Não será admitida a entrega de equipamentos pela

CONTRATADA, nem o seu recebimento, sem que previamente tenha sido aperfeiçoada a

respectiva Ordem de Fornecimento.

4.2. Deverão ser fornecidas máquinas novas e sem uso anterior, em Regime de

Comodato e atenderá as quantidades e configurações mínimas exigidas. O modelo

ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na data de

sua entrega.

4.3. As máquinas e seus acessórios devem estar acondicionados em embalagens com

caixa e calços de proteção especialmente desenvolvidos para suportar o empilhamento e

as vibrações.

4.4. O controle das impressões será feita através dos contadores internos das

impressoras.

4.5. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas

as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração,

operação e administração.

4.6. A empresa deverá possuir serviço de atendimento a clientes com funcionamento

durante o horário comercial, que possibilite a abertura de chamados por telefone e

confirmação por correio eletrônico.

4.7. A(s) vencedora(s) deverá (ao) atender aos pedidos de manutenção dos
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equipamentos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação da unidade

requisitante, solucionando o problema em até dois (dois) dias úteis através de manutenção

ou substituição do equipamento por idêntico em marca modelo, desempenho,

configuração.

4.8. Toda e qualquer despesa de manutenção inclusive fornecimento de Tonner e

demais insumos (exceto papel) é de responsabilidade exclusiva da contratada tais como

pessoal, deslocamento, alimentação, condução, peças, serviço.

4.9. A proponente vencedora garantirá a boa qualidade dos materiais/equipamentos,

objeto da licitação, os quais devem estar de acordo com as normas da ABNT/INMETRO.

4.10. É de inteira responsabilidade da contratada a substituição dos equipamentos

fornecidos em desacordo com as especificações e prazos de validades exigidos. A empresa

licitante deverá se responsabilizar pela validade do equipamento que será entregue;

4.11. O Município de Serra do Salitre através do Departamento de Tecnologia da

Informação reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto

neste contrato, podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93.

4.12. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a

verificação da conformidade do objeto com as especificações qualitativas e quantitativas e

consequente aceitação.

4.13. A CONTRATADA deverá entregar o item de forma IMEDIATA e INTEGRAL, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida

pelo setor de compras da Prefeitura Municipal de Serra do Salitre/MG. O item licitado

deverá ser entregue de acordo com a especificação contida no edital.

4.14. Os equipamentos deverão ser entregues e instalados em endereços indicados pela

Prefeitura Municipal de Serra do Salitre/MG em local pré-estabelecido, no horário de

08h00min as 16h00min, de segunda a sexta-feira.

4.15. Os equipamentos serão NOVOS e de 1º USO e virão acompanhados

obrigatoriamente de manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as

informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação

e administração.

4.16. No ato do recebimento dos equipamentos constantes das especificações, será

realizada a conferência de todos os itens fornecidos;
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4.17. Os equipamentos ou parte deles que estiverem em desacordo com o especificado

no Edital, serão devolvidos, onde os custos em razão deste serão de total responsabilidade

da CONTRATADA, não oferecendo ônus a CONTRATANTE. Os equipamentos com defeito

deverão impreterivelmente ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias corridos,

onde o traslado para a troca ficará totalmente por conta da contratada.

4.18. Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a CONTRATADA

tenha retirado os equipamentos do local em que se encontram, serão tomadas as

providências para a aplicação das penalidades cabíveis, podendo ainda a CONTRATANTE

devolvê-los ao local de origem mediante remessa, com frete a pagar.

4.19. Nos preços referidos já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos,

como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e outros que venham incidir sobre o

equipamento e sua instalação.

4.20. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou

preços públicos devidos e quaisquer outros necessários para o fornecimento.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São obrigações das partes:

I - DA CONTRATADA:

5.1. Indicar, no ato da assinatura deste Contrato e sempre que ocorrer alteração, 01

(um) preposto para representá-la junto a CONTRATANTE, devendo este preposto

responder por todos os assuntos relativos à execução do presente Contrato e atender

tempestivamente aos chamados do CONTRATANTE;

5.2. Quando o fornecedor não atender à convocação para firmar contrato ou não retirar

ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificar os motivos

para a Administração ou apresentar justificativa não aceita pela mesma, poderá esta

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.3. Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer

a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de

validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas.
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5.4. Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas

neste instrumento.

5.5. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os

parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas

pelo Poder Público.

5.6. Responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos de seu estabelecimento até o

local determinado pela contratante, bem como pelo seu descarregamento e instalação;

5.7. Todas as despesas com impostos, taxas e demais tributos e contribuições incidentes

sobre o objeto contratual correrão a expensas da Contratada.

5.8. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos equipamentos, de acordo

com o especificado em sua proposta;

5.9. Ressarcir a Prefeitura ou terceiros por eventuais danos ou prejuízos causados

inclusive por seus empregados ou prepostos;

5.10. Tomar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na legislação de

acidente de trabalho quando forem vítimas as suas empregados, no desempenho dos

serviços ou em conexão com eles;

5.11. Responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e sinistros, alimentação, transporte, armazenamento e outros resultantes desta

execução.

5.12. Cumprir os prazos estabelecidos no Termo de Referência, sob pena de aplicação de

multa e demais cominações pela Prefeitura;

5.13. Apresentar os documentos de regularidade fiscal: Notas Fiscais/Faturas, e outros

documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos e o

atendimento de providências necessárias ao fiel desempenho das obrigações aqui

mencionadas;

5.14. Fornecer os equipamentos dentro do melhor padrão de qualidade, confiabilidade e

em estrita conformidade com as especificações deste instrumento;

5.15. Cumprir os prazos previstos neste Contrato ou outros fixados pelo

CONTRATANTE;
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5.16. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente,

especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as cláusulas

deste, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados

obtidos, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de

responsabilidade da CONTRATADA;

5.17. Na possibilidade do não cumprimento de quaisquer das condicionantes acima

descritas por parte da contratada, esta se sujeitará às sanções administrativas previstas

neste instrumento.

5.18. Dentro do prazo de vigência deste contrato, fica a CONTRATADA obrigada a

cumprir o quantitativo estipulados no ANEXO I do Edital, conforme autorização do órgão

requisitante.

5.19. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do equipamento e efetuá-la

de acordo com as normas vigentes, do edital e seus anexos;

5.20. A Contratada deverá providenciar a substituição do equipamento que apresentar

quantidade excessiva de defeitos e manutenções, causando atrasos e prejuízo ao serviço, a

critério da Secretaria requisitante, por outro em perfeito funcionamento e de mesma

especificação do substituído, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação;

5.21. Caso a manutenção preventiva ou corretiva exija troca de peças que não tenham

reposição imediata e/ou caso seja necessária à retirada do equipamento, inclusive por

indisponibilidade de peças, a contratada deverá providenciar a instalação de outro

equipamento com as mesmas especificações, facultado à empresa a reposição da

impressora consertada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

5.22. A Contratada deverá aceitar nas mesma condições contratuais os acréscimos ou

supressão que se fizerem no objeto contratual em até 25% (vinte e cinco por cento), do

valor inicial do contrato atualizado, nos termos da Lei;

5.23. As execuções das manutenções devem seguir as recomendações técnicas do

fabricante, sem que isso ocasione qualquer prejuízo à execução dos serviços;

5.24. A Contratada deverá proceder à substituição de equipamento pendente de

assistência técnica por outro em perfeito funcionamento e de mesma especificação do

substituído em até 24 (vinte quatro) horas, a partir da solicitação da Secretaria Municipal

requisitante;

5.25. A Contratada deverá prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela
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contratante, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência

à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar

quando da execução do contrato;

5.26. Os equipamentos devem ser mantidos em perfeito estado de funcionamento, sendo

que para tanto as manutenções preventivas e corretivas não podem implicar em qualquer

ônus para a Prefeitura Municipal de Serra do Salitre;

5.27. A Contratada deverá Comunicar imediatamente qualquer anormalidade verificada e

todo acontecimento entendido como irregular e que atente contra o patrimônio da

instituição, inclusive aqueles de ordem funcional, para que se adotem as providências de

regularização necessárias;

5.28. Cabe à Contratada a instalação de todos os suprimentos, acessórios, componentes

ou outros materiais que exijam conhecimento técnico;

5.29. A Contratada deverá oferecer garantia total, incluindo troca de equipamentos

defeituosos e assistência técnica;

5.30. A Contratada será responsável pela garantia do produto ofertado de acordo com as

normas exigidas (incluindo troca de equipamentos defeituosos e assistência técnica).

5.31. A empresa vencedora deve se adaptar aos tipos de tomadas existentes nos prédios

que receberão os equipamentos;

5.32. Os equipamentos (novos e 1º uso) serão em Regime de Comodato e deverão ser

entregues e instalados sem nenhum custo adicional, inclusive com estabilizadores

fornecidos pela contratada;

5.33. A empresa vencedora deverá arcar com todos os custos diretos e indiretos oriundos

da manutenção incluindo, transporte e peças, serviços de manutenção preventiva, corretiva

e reposição de peças, bem como todo material de consumo necessário ao perfeito

funcionamento dos equipamentos, exceto o fornecimento de papel que caberá ao

contratante.

II – DA CONTRATANTE:

Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são

obrigações da Contratante:

5.34. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do

fornecimento, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la;
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5.35. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos Termos

Aditivos que venham a ser firmados;

5.36. O direito de indicar servidores para receber treinamento para utilização dos

equipamentos;

5.37. O direito de Recusar os equipamentos que estiverem fora das especificações

constantes desta licitação;

5.38. Designar servidor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

5.39. Efetuar o pagamento em até 27 (vinte e sete) dias após a realização dos serviços;

5.40. Definir os locais da prestação dos serviços;

5.41. Fiscalizar an execução contratual.

5.42. Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos.

CLÁUSULA   VI – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O valor total do presente contrato é de R$, (por extenso), que serão pagos à

CONTRATADA, após a devida comprovação da entrega e instalação do equipamento nas

condições exigidas.

6.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado

em até 20 (vinte) dias após a entrega do equipamento, mediante cheque nominal ou

depósito bancário em nome da proponente, por processo legal, sempre após a emissão da

NLD (Nota de liquidação de Despesa), e mediante a apresentação de Nota Fiscal

Eletrônica.

6.2.1-A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o valor referente ao equipamento (Franquia 

mensal) e os valores das cópias excedentes distintamente.

§1º - A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida à Contratada e seu

vencimento será prorrogado por mais 10 (dez) dias após a data de sua apresentação

válida. O pagamento será feito mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos

(CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço – FGTS, dentro de seus prazos de validade;

6.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
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pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados, ficando isento o CONTRATANTE de arcar com quaisquer ônus.

6.4. Se o objeto não for entregue conforme condições deste contrato, o pagamento

ficará suspenso até seu recebimento definitivo.

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de

liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem

que isso gere direito ao reajustamento de preços.

CLÁUSULA VII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 A(s) dotação (ões) orçamentária(s) para o exercício de 2018, destinada(s) ao

pagamento do objeto licitado está (ão) prevista(s) e indicada(s) no processo pela área

competente da Prefeitura Municipal de Serra do Salitre, sob o(s) seguinte(s) número(s):

A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2018 correrá 

à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

           02.25.04.122.7001.2200.33.90.39.00.00.00

           02.41.10.301.7005.2420.33.90.39.00.00.00.

           02.45.12.122.7001.2500.33.90.39.00.00.00

CLÁUSULA VIII - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. Este contrato será vigente, de     /     /      a      /      //, podendo ser rescindido antes

deste prazo, por conveniência e oportunidade administrativa, com a possibilidade da sua

prorrogação, nos termos da Lei 8.666/93.

8.2. As alterações contratuais pactuadas pelas partes, necessárias à adequação do

presente contrato aos fins públicos almejados pelo CONTRATANTE, bem como a

prorrogação de que trata o item anterior, serão formalizadas por meio de termo aditivo ao

presente instrumento.

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO CONTRATUAL

   9.1-O presente contrato poderá ser rescindido:

9.2-Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

  9.3-Por acordo entre as partes, reduzido a termo.

9.4-Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77
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a 80 da Lei nº 8.666/93.

§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA X – DAS SANÇÕES E DAS MULTAS

10.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame,

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do

encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções criminais previstas

nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior,

desde que aceito pelo CONTRATANTE.

10.2. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela

CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos

administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de Serra do

Salitre, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o

contraditório e a ampla defesa.

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do

fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a

determinação da adoção das necessárias medidas de correção;

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de

obra não cumprida;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços,

independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o

adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não aceitar

ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia contratual ou

apresentar documentos irregulares ou falsos;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos
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ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou,

ainda, fora das especificações contratadas;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Serra do Salitre, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Serra do Salitre

pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.

§ 1º O valor da multa aplicada, será descontado dos pagamentos devidos pela

Administração Pública Municipal, caso os valores não sejam suficientes, a diferença deverá

ser paga por meio de guia no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da aplicação ou

cobrado judicialmente.

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação

dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada.

§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas

cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do

interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA XI – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL

Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 106- Pregão

n° 080/2018, que lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao

instrumento convocatório.

CLÁUSULA XII – DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado nas “Minas Gerais”, Diário Oficial do Estado

de Minas Gerais, nos termos do parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal 8.666/93, a

cargo do CONTRATANTE.

CLÁUSULA XIII – DO FORO

Para todas as questões pertinentes ao presente contrato, o foro será o da Comarca do

Município de Patrocínio/MG, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.
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E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato

em três (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas

e assinadas, para que surtam um só efeito.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas.

Serra do Salitre, de de  

2018.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Representante Legal da Contratada Cargo e CPF

Testemunhas:  

CPF: 000.000.000-00 CPF: 000.000.000-00




